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RESULTADO DO PROCESSO ELEITORAL 

 

 

    A Comissão Eleitoral instituída pela Portaria PROGRAD Nº 1790/2021 para 
coordenar os trabalhos para a eleição da representação discente e técnico-administrativa 
nas Plenárias das Licenciaturas Interdisciplinares em Ciências Naturais e Exatas e em 
Ciências Humanas, de acordo com o Edital PROGRAD Nº 11/2021, 

 

    RESOLVE: 

 

    Art. 1º - TORNAR PÚBLICA a homologação do resultado final do processo 
eleitoral para as seguintes representações, de acordo com o item 4.4 do Edital 11/2021. 

 

a) – Discente na plenária da LCNE: 

Titular Suplente 

RA Nome RA Nome 

11202020107 João Pedro Nunes de Souza 11202021447 Stela Tupinamba Bezerra 

11202111482 Wellington de Lima Fonseca Filho 11202130665 Giuliana Menezes Branco 

11202021712 Ana Carolina Martinho Silva 11202020029 Vinicius Simas de Araujo 

 

 

b) – Técnico-administrativa na plenária da LCNE: 

Titular Suplente 

SIAPE Nome SIAPE Nome 

1563756 Maria Estela Conceição de Oliveira de Souza 1549711 Carlos Eduardo Rocha dos Santos 
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c) – Técnico-administrativa na plenária da LCH: 

Titular Suplente 

SIAPE Nome SIAPE Nome 

1563756 Maria Estela Conceição de Oliveira de Souza 1549711 Carlos Eduardo Rocha dos Santos 

 

    Art. 2º -  INFORMAR que fica encerrado o processo eleitoral para as 
seguintes representações: 

    a) Discente e técnico-administrativa para a Plenária da LCNE; 

    b) Técnico-administrativa  para a Plenária da LCH. 

 

    Art. 3º -  INFORMAR que para a representação discente na Plenária da LCH 
será dada sequência ao processo eleitoral por meio de novo edital a ser publicado no 
Boletim de Serviço. 

 

    Art. 4º -  E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido este 

documento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

 

Santo André, 23 de agosto de 2021. 

 

 

 

Rail Ribeiro Filho 

Presidente da Comissão Eleitoral 


